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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 195

(Autoriza o Executivo a receber por doação 

o imóvel que menciona e dá outras providências)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
Fica a Prefeitura a Prefeitura Municipal autorizada a receber por doação da S/A Indústrias Votorantim, o terreno de sus propriedade, com área de 3.142,00 metros quadrados, sito no Bairro de Santa Helena, nêste Município, havido pela transição nº 3.484 de 23 de fevereiro de 1918 do Cartório de Registro Imobiliário da 1º Circunscrição da Comarca de Sorocaba, e que se destina à edificação de um prédio onde funcionará o Grupo Escolar da Silva na Vila Santa Helena.

Parágrafo Único – O imóvel a que se refere êste artigo contém as seguintes características e confrontações: um terreno sito no Bairro de Santa Helena, Município de Votorantim, em forma de quadrilátero irregular, de cantos arredondados, fazendo frente para a Rua Amazonas, contendo a área de 3.142,00 m2, e cujo perímetro assim se descreve: tem como ponto de partida o marco 01, situado na lateral direita da Avenida amazonas, distando 56,00 m, em linha reta e perpendicular à Avenida Comendador Pereira Inácio, antiga Via de Acesso ao Bairro de Santa Helena; segue por 50,50 m, rumo geral NO, em linha reta pela lateral direita da Avenida Amazonas, até o marco 02; deflete e segue em curva à direita, por 13,50 m, rumo geral NL, até o marco 03 acompanhando a concordância da confluência da Avenida Amazonas com a lateral esquerda da Rua Amapá; segue por 37,50 m, rumo geral SL, acompanhando a lateral esquerda da Rua Amapá, em linha reta, até o marco 04; deflete e segue em curva à direita por 12,80 m, acompanhando uma curva de concordância da lateral esquerda da Rua Amapá, até o marco 05; segue por 38,00 m, rumo geral S), em linha reta, até o marco 06, acompanhando a mesma lateral da referida rua; deflete e segue em curva à direita, por 14,00 m, rumo geral SO, até o marco 07, acompanhando outra concordância de curva da lateral esquerda da Rua Amapá; segue por 48,00 m, rumo geral NO, acompanhando ainda a lateral esquerda da Rua Amapá, em linha reta até o marco 08; deflete e segue em curva à direita, por 12,00 m, rumo geral NO, seguindo a concordância da lateral esquerda da Rua Amapá com a lateral direita da Avenida Amazonas, até o marco 01, ponto de partida, onde fecha o perímetro.

Artigo 2º -
fica a Prefeitura Municipal, com a presente doação, condicionada a manter sempre no imóvel, um estabelecimento de ensino, por si ou mediante convênio com outras entidades públicas, sob pena de o terreno em questão reverter ao domínio e posse da doadora, com todas as benfeitorias.

Artigo 3º -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 

Artigo 4º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 1 de outubro de 1971 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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